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EDITAL Nº 02 

1. A Universidade de Cabo Verde pretende recrutar docentes com qualificações académicas e 

experiência profissional relevantes para, em regime de contrato a prazo, assegurar a lecionação em 

diversas áreas disciplinares dos cursos de graduação, no ano letivo de 2019/2020. 

2. Assim, pelo presente EDITAL, torna-se público que no período de 20 de agosto a 02 de setembro 

de 2019 se encontra aberto o concurso para a seleção e o recrutamento de candidatos à docência nos 

cursos a serem desenvolvidos pela Universidade de Cabo Verde no ano letivo 2019/2020. 

3. São aplicáveis ao presente concurso as normas constantes do Regulamento Geral do Concurso 

Docente aprovado pela Deliberação Nº 008/CONSU/2018, de 19 de junho, que se encontra disponível 

no site da Universidade de Cabo Verde, bem como as regras indicadas no presente edital. 

4. As candidaturas são feitas eletronicamente, através do preenchimento on-line do formulário 

disponibilizado para o efeito no site da Uni-CV: http://www.unicv.edu.cv.; 

5. As unidades curriculares (disciplinas) abertas ao concurso e os perfis docentes requeridos 

constam do fonnulário referido no número anterior. 

6. As candidaturas devem ser obrigatoriamente acompanhadas dos documentos indicados no 

regulamento do concurso (cf. Artº 7º), sob pena de rejeição liminar da candidatura pelo júri. 

7. Os documentos a que se refere o número anterior, bem como de outros que forem considerados 

como sendo pertinentes para a avaliação das candidaturas devem ser anexados ao dossier eletrónico, 

durante o prazo de candidatura, em ficheiros de fonnato pdfdevidamente identificados, seguindo as 

indicações apresentadas na platafonna de candidaturas. 

9. O pagamento da taxa de candidatura, no valor previsto no regulamento (3.000$00 - três mil 

escudos), pode ser feito pelas seguintes vias, até o termo do prazo do concurso: 

a) através do cartão Vinti4, nos serviços da Uni-CV sediados em Santiago (Praia e Assomada - Cruz 

Grande) e em S. Vicente; 

b) depósito bancário ou transferência, através de uma das seguintes contas bancárias da 

Universidade de Cabo Verde: 

• Banco Cabo-verdiano de Negócios (BCN) 


- NIB: 000400000232645210159/ IBAN: CV64 0004 0000 0232645210159 


- SWIFT/BIC: Banco Correspondente SantanderTotta - TOTAPTPL 
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• Caixa Económica de Cabo Verde (CECV): 

- NIB: 0002 0000 2844343610119 / IBAN: CV64 0002 0000 2844343610119 

- SWIFT/BIC: CXECCVCV 

• Banco Comercial do Atlântico (BCA): 

- NIB: 0003 0000 73053029101 76 / IBAN: CV64 000300007305302910176 

- SWIFT/BIC: BCATCVCV 

• Banco InterAtlântico (BIA): 

- NIB: 000500000533325510197/ IBAN: CV64 0005 0000 05333255101 97 

- SWIFT/BIC: CGDICVCP 

08S: Nos talões de depósito ou de transferência bancária deve constar, na área de descrição, a referência 

"Concurso Docente 2019" e a identificação do candidato (primeiro nome e último apelido). Os 

comprovativos de pagamento devem ser anexados ao dossier eletrónico. 

Reitoria da Universidade de Cabo Verde, na cidade da Praia, 19 de agosto de 2019. 


